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TERMO ADlrtVO O2l2O24

29 TERMO ADITIVO AO TERMO DE FOMENTO N'

0412024, CELEBRADO PELA PREFEITURA DE

POTIRENDABA E PELO HOSPITAL ASSISTENCIAL DE

POTIRENDABA, QUE TEM COMO OBJETO O

cusTEro DA PRESTAÇÃO Or SERVIÇOS DE PRONTO

ATENDTMENTO (PA) AOS MUNíCIPES DE

POT]RENDABA, PRIORITARIAMENTE A POPU LAÇÃO

QUE UTILIZA OS SERVIÇOS DE SAÚDE DO SISTEMA

únrco DE sAúDE - sus.

MUNICíPIO DE POTTRENDABA

CNPJ ne. 45.091.901/0001-28

ENDEREÇO: Largo Bom Jesus, 990, Potirendaba/SP, CE: 15.105-

PREFETTA MUNICIPAI DE POTIRENDABA, Gislaine Montanari

Franzotti, portadora da cédula de identidade RG: no. 16.104.257-

SSP/SP, e inscrita no CPF no. 080.748.848.80.

HOSPITAT ASSISTENCIAL DE POTIRENDABA

CNPJ ne. 51.855.534/0001-30.

ENDEREÇO: Avenida Ana Josefa Peres Garcia, 430,

Scarpelli, Potirendaba/SP, CEP: 15.105-000.
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PRESTDENTE: Osvaldo Ariosi, portador da cédula de identidade RG

ns.2.2LL.770-2, e do CPF ns. 159.488.708-04.

Celebram este termo aditivo, com fundamento no art. 55, da Lei ;1,e

13.0L912074, e estabelecem as seguintes cláusulas:
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cúUSUtA PRIMEIRA. DO OBJETO

1.1. O Termo Aditivo tem por objeto a PRORROGAçÃO DA VIGÊNCIA do

Termo de Fomento pelo período de 2 (dois) meses, de 01 de janeiro de 2025 à 28 de

fevereiro de2025, com a finalidade de dar cumprimento integral ao plano de trabalho

apresentado pela entidade.

cúUsULA SEGUNDA. DO FUNDAMENTO tEGAt E DA UGÊNCIA

2.1. Este Termo Aditivo tem por fundamento o art. 55, da Lei ne. 13.0t912074 e

Cláusula Décima, item "10.1" do instrumento de parceria ne 00412024.

cúusuu TERcETRA - DA RATTFTcAçÃo DAs cúusutAs

3.1. Ratificam-se as demais cláusulas e condições estabelecidas no Termo de

Fomento original.

CúUSULA QUARTA. DA PUBIICAçÃO

4.1. O resumo deste instrumento deverá ser publicado pela Administração no

Diário Oficial, nos termos do art. 38 da Lei ns 13.Ol9l2OL4.

Por estarem as partes justas e acordadas firmam este Termo Aditivo em 2 (duas)

vias de igual teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas.

ndaba/SP, L2 de dezembro de 2024.

MUNICíPIO

HOSPITAL DE POTIRE
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ANEXO Rp-09 - REPASSES AO TERCETRO SETOR - TERMO DE CIÊNCn E DE NOTIFICAçÃO -

TERMO DE FOMENTO

óneÃO/erufl DADE eÚeuCOle): Prefeitura Municipal de Potirendaba/SP

ORGANtzAçÃO oe SoC|EDADE CIVIL PARCEIRA: HospitalAssistencial de Potirendaba

TERMO DE FOMENTO N'(DE ORIGEMI:0a/202a

TERMO ADITIVO N" : 02/2024

OBJETO: PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA do Termo de Fomento pelo período de 2 (dois) meses,

de 01 de janeiro de 2025 à 28 de fevereiro de 2025, com a finalidade de dar cumprimento

integral ao plano de trabalho apresentado pela entidade.

EXERCíC|Oz 2024

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

1. Estamos CIENTES de que:

a) o ajuste acima referido e seus aditamentos / o processo de prestação de contas,

estará(ão) sujeito(s) a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo,

cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações

de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo

Eletrônico, conforme dados abaixo indicados, em consonância com o estabelecido na

Resolução ne 0t/2071do TCESP;

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem

a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do

Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo,

em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar ne 709, de 14 de janeiro de l-993,

iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código

de Processo Civil;

d) as informações pessoais do(s) responsável(is) pelo órgão concessor e entidade beneficiária,

estão cadastradas no módulo eletrônico do "Cadastro Corporativo TCESP - CadTCESP", nos

termos previstos no Artigo 2e das lnstruções n9OU2OZO, conforme "Declaração(ões) de

Atualização Cadastral" anexa (s);

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e cons

publicação;
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b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais,

exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.

LOCAL e DATA: Potirendab a/SP, LZ de dezembro de 2024.

AUTOR!DADE MÁXtMA DO óRGÃO PÚBLICO PARCEIRO:

Nome: Gislaine Montanari Franzotti

Cargo: Prefeita Municipal de Potirendaba/SP

CPF: 080.748.848-80

AUTORIDADE MÁXIMA DA ENTIDADE BENEFICIÁRIA:

Nome: Osvaldo Ariosi

Cargo: Diretor Presidente

CPF: 159.488.708-04

Responsáveis que assinaram o aiuste e/ou Parecer Conclusivo:

PELO óRGÃO PÚBLICO PARCETRO:

Nome: Gislaine Montanari Franzotti

Cargo: Prefeita Municipal de Potirenda

CPF: 80.748.848-80

Assinatura

de contas:

PELA ENTIDADE PARCEIRA:

Nome: Osvaldo Ariosi

Cargo: Diretor Presidente

CPF: 159.488.708-04

Assinatura:
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